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LEI Nº 130, de 27 de setembro de 1.993. 
(Projeto de Lei nQ 71/93, da Vereadora Isabel C. 

Moreli Bertogna.) 

Dá o nome de •1Elydia Cantelli 

Bertogna� a um logradouro públi

co de Assis. 

O VICE-PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE ASSIS: 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e de confor 

midade com o Artigo 33, Inciso III, da Lei Orgânica do Município 

de Assis, promulga a seguinte Lei: 

Artigo lQ O local identificado como setor 06, quadra 123, loc� 

lizado entre as Ruas Gonçalves Ledo, Coronel Fiúza e 

Travessa Brasil, passa a denominar-se 11ELYDIA CANTEL 

LI BERTOGNA" 

Artigo 2Q Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 27 setembro de 1. 993. 

PUBLICADO NA SECRETARIA 

tembro de 1.993. 

DA CÂMA�RA UNI � I A  DE ASS// em 27 de se-
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ria de Altneida 

Chefe de Depart.de Administração 
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